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INDICAÇÃO  Nº  1409,  DE  2002

O PARLAMENTO JOVEM PAULISTA se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania - têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria de Deputado Jovem Ronei Inácio, de Biritiba Mirim, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:

"PROJETO DE LEI Nº 84, de 2002

Dispõe sobre a obrigatoriedade de se instalar enfermaria em todas as Escolas da Rede Pública Estadual e Rede Particular de Ensino.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Ficam todas as Escolas da Rede Pública Estadual e da Rede Particular de Ensino obrigadas a destinar local adequado para a instalação de enfermaria.

§ 1º - Cabe à Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo ceder materiais, utensílios e equipamentos para o setor.

§ 2º - Cabe à Secretaria de Saúde do Estado destinar profissional competente para atuar nas enfermarias, médicos ou enfermeiros.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas pelo município se necessário.

Artigo 3º - O Poder Executivo regulamentará essa Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de sua publicação.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Egrégio Plenário,

Cuida a proposta que ora apresentamos à deliberação desta Casa da obrigatoriedade das Escolas da Rede Pública e Particular de Ensino de terem locais apropriados para os estudantes serem atendidos em caso de emergência ou de pronto atendimento.

Os motivos que levam à origem da propositura se resumem à necessidade precípua de prestar atendimento aos estudantes que por ora têm sua saúde comprometida nos estabelecimentos de ensino.

O corpo docente, discente e funcionários da escola não podem socorrer em hipótese alguma. A única atitude a ser tomada é informar os pais e, em muitos casos, o pronto atendimento pode salvar vidas.

Hoje, com o crescimento da população, as escolas são repletas de alunos que por algum motivo podem ser acometidos por uma doença.

Com a enfermaria, podemos combater surtos de doenças infecto-contagiosas, promover com maior incidência campanhas de vacinação e prevenir malefícios à saúde pública.

Estes são os motivos que norteiam a iniciativa legislativa, que por certo irá contar com a apreciação dos ilustres membros da Assembléia."
Sala das Sessões, em 9/12/2002
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